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Institui a O1VUI ~O. no ~otta o’icial da
prefeiara cc ur~guaiara, das infornacões sobre
o estoaue e o fornecimento mensal de
medicamentos clisponiDilizados nas uridaoes de
farmácia da ede ptinlica municipal

Art. 12 Esta Le determ na a obr gatoriedade da puc icação, nc portal eletônico
oficial da Prefeitua de Uruguaiara, de infamações referentes ao ornecimentc mensal e à
quantidade em estoque de medicamentos disponiveis as arrrac;as que n:egram a rece
2ubiica rrunicpal de saúde.

Art. Z~ A listagem dos med can’entos dis,onibilizados nas Larmácias publkas
oeverá conter, io miriimc, os seguintes dados:

— cenominação química da sjbstância:

— nome genérico do medicamento;

li—total de unidades disponíveis no sistema municinal.

IV — ouanridade por .jnidade de atendirnen:o ou farráia nunic

‘1 — endereço e horários de jncionarrentc de cada erabelecinerTto de
oispensação;

— cata e hora da última atualizacão das informaçôes.

Parágrafo único. A atualização cas informaçêes menc cnacas oeierá occrrer
diariamente, especialmente no que diz respeito às quanticades de inecicamentos &n estcque.

Art. 39 De forna mensal, deverâ ser puolicaco rela:émio consoiidado contendo os
nomes dos medkamentos distriouídos e as respectivas cpanddaces totais fornecicas no
perodo, acess vel no portal eletrônico da Prefeitura.

Art 40 Semp-e que houve- indisponib idaoe :ernporária ou detinit’va de
medicanento, seja por motivo de desconthuação comerc aI, desaoa~ecimerto. suspensão de
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abricaç~o, prcbiemas regula:órios ou logísticos, a admini~ração púDIca, deverá comunicar, de
orma clara e acessíve, os notivos da ausência do mecicarriento ao públ co e aos ~rofissiona~

de saúde A comuricacão referida deverá correr, no mínimD

— nome comercial e nome ge”érico do rneoicarriento afetado;
II— ‘uciio da indisponibilidade:
II — ,revis~o estimaca de normal zaçào ao fornecirrenrc, quanco apikável;

Art. 52 Esta Lei entra em vigor apos 60 sessenta) o as oontaocs da data de sua
~ublicaçào oficial.

moe a Rosa Couto
Bancada do PD
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JUST F1CATIVA

A p~esente proposta visa instituir, no portal otcia da Prefeitura ce Uruguaiana, a
oi~’ulgação das infomiacões sobre o estoque e o lornedmento tensal ce medicamentos
oisponibihzados nas unidades de farmácia da rede publica nunicbat. Ta medida tem como
base a busca por ma or transparência, eficiência na gestão ca sauae púbiica e respeito ao
~rhcípio :ors tucional da publicidade.

A inidativa encontra respaldo em jurisprudénc a recente do Supremo TriDunal
ederal, que, ao jjI€ar o Recurso Extraordirário com Agravo ~2 1.436.429 reconheceu a

constituc onalictade da Lei Municipal nQ 14.123/2022. do Município ce São josé do Rio Preto,
a qua d spõe ustamente sobre a obrigatoriedade da oi~ulgaçãc em me o eletrônico, do
estoque de medicamentos disponíveis na rede pSolica D ~F ao tra~r do Ten~ de
Repercussão Geral n2 917, -eafirmoj a imocrtâncLa da tars~arênc~a como nslxumen:o ce
controle soc ai e de efetivação do dfre to à saúce.

Dessa forma, a presente proposição segue os nesrnos funcametos daqueia
norma reconhecida como corstituoonal, visando garantir aos c~adâos de Jrig~a ana o acesso
ácil e claro a informações relevantes sobre a cSpon oi idaoe de meokamentos Além de evr~~
oesloc~rnentos desrecessários e frustrações por falta de insumcs, essa divjigaçâo fortalece o
contcle soc ai e contribui para uma gestão mais responsáve e eficiente dos recirsos públicos.

Trata-se, portanto, de urna medica que alinha o Municip~o de _r~guaiana às boas
~rá6cas de administração ~ública, promovendo o respeito aos cireitos cos cidadãos e
eforçanoo o compromisso com a transparência e a legalidace.

Ver.rManoe a Rosa Couto
Bancaca do PDT


